
Pará , 11 de Abril de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XIII | Nº 2970 

 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             186 

ALAMEDA MOREIRA, 239 - CENTRO - RONDON DO PARA-
PA 

Publicado por: 
Ed Carlos Pereira da Silva 

Código Identificador:C92CC51D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ, através da Prefeita 
Municipal, a Sra. ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, CONVOCA a servidora NEIVA 
DA SILVA COSTA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, para reassumir suas funções nesta municipalidade em 
até 15 (quinze) dias a contar da publicação deste Edital, sob pena de 
demissão por abandono de cargo, de acordo com o que estabelece a 
legislação vigente. 
  
Rondon do Pará, 08 de abril de 2022. 
  
ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal  
  

Publicado por: 
Claudia Regina Justino 

Código Identificador:69AEB81E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 005/2022-SMS / PMRP 
 

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR A EXECUÇÃO DE CONTRATOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O Secretário Municipal de Saúde de Rondon do Pará, no uso de suas 
atribuições previstas no artigo 77, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei Federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, que exige a designação de representante da 
Administração para acompanhar e fiscalizar a execução de contratos 
municipais; 
  
R E S O L V E:  
  
Art. 1º. Designar o servidor: JOSE DOS REIS SILVA FILHO – CPF: 
246.967.652-53 para responder pelo acompanhamento, fiscalização e 
avaliação da execução dos contratos firmados pelo Fundo Mu-nicipal 
de Saúde. 
  
Art. 2º. Determinar que o fiscal ora designado deverá: 
Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da Lei; 

  
Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas; 
  
Atestar formalmente, nos autos dos processos as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do 
encaminhamento ao financeiro para pagamento. 
  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  

Gabinete do Secretário, em 08 de Abril de 2022. 
  
DAHU CARLOS BURANI MACHADO 
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto Nº 016/2021 
  

Publicado por: 
Ana Carolina Silva Sousa 

Código Identificador:796F6D74 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO  
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS-PA torna - se 
público que realizará licitação com cota reservada para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na Modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 007/2022PMR-PE-SRP por Registro de Preços do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM. Cujo o Objeto e: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO VASILHAMES E RECARGA 
DE GÁS DE COZINHA DESTINADOS A ATENDER A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE 
RUÓPOLIS, do município de Rurópolis-pa. Data da abertura 
26/04/2022 Horário 09:00h Será julgado o processo de licitação no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br . Para 
adquirir o edital nos meios eletrônicos www.ruropolis.pa.gov.br, 
www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações), 
www.portaldecompraspublicas.com.br  
  
JOSÉ EDILSON MACHADO LIMA  
Pregoeiro municipal 

Publicado por: 
Jose Edilson Machado Lima 

Código Identificador:E0EDCFEB 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARÁ 

 
CPL SANTA LUZIA 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, Estado do Pará, inscrita no 
CNPJ sob n. º 63.887.848/0001-02. Através da Comissão Permanente 
de Licitação e Autorização do Sr. Prefeito Municipal, torna público 
que PRORROGA o prazo de abertura que estava programado para 
ser realizada no dia 18/04/2022, às 10:00 horas, para o dia 
27/04/2022, às 10:00 horas, na Sala da Seção de Licitações e 
Contratos da Prefeitura, sito à rua , Av. Castelo Branco, n° 635, 
Bairro: Centro, no Município de Santa Luzia do Pará, licitação na 
modalidade “TOMADA DE PREÇOS”, tipo de licitação Menor 
Preço, conforme se especifica a seguir, será regida pelo disposto na 
Lei Federal n. º 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações. 
DO MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Adequação do Edital, 
referente à planilha orçamentária. 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 10:00 HORAS 
DO DIA 27/04/2022. 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O SERVIÇO DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO 
GERAL NOS PRÉDIOS DAS ESCOLAS: RAIMUNDA VIEIRA 
DA COSTA, IVO DOS SANTOS LIMA, FUZIL, SÃO JOÃO 
BATISTA E FRANCISCA BEZERRA BESSA, NA ZONA 
URBANA E RURAL DE SANTA LUZIA DO PARÁ.  
  
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço 
acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-
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mail licitacao@santaluziadopara.pa.gov.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 
acima mencionados, Telefone (091) 3445-1270. 
  
Santa Luzia do Pará, 08 de abril de 2022. 
   
ADAMOR AIRES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Carolina Barbosa Costa 

Código Identificador:1A777E71 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GOVERNO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM - GABINETE DO 

PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 050/2022 – GAP/PMS, DE 04 DE ABRIL DE 
2022. 

  
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS 
PARA CONSTITUIREM A COMISSÃO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO QUE ATUARÃO NA 
VALIDAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DOS 
CANDIDATOS AUTODECLARADOS PRETOS E 
PARDOS APROVADOS NO CONCURSO 
PUBLICO Nº 001/2021 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTARÉM. 

  
O Prefeito Municipal de Santarém, usando de suas atribuições legais 
e, tendo em vista o que estabelece o Edital Concurso Público nº 
001/2021 publicado em 22 de setembro de 2021, bem como o disposto 
na Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014 e, 
  
CONSIDERANDO a necessidade de constituir Comissão para 
aferição da veracidade da autodeclaração étnico-racial dos candidatos 
negros e pardos classificados dentro número reservado para os 
cotistas, para que seja possível a publicação da classificação final do 
referido concurso público. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Nomear os membros para formar a COMISSÃO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO, para realizar o procedimento de 
heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos 
autodeclarados pretos e pardos, aprovados no Concurso Público 
nº001/2021, a saber: 
  
ANDRE DANTAS COELHO - Matrícula nº 35506 
JÚLIA TEREZA NOGUEIRA ALMEIDA - Matrícula nº 50632 
CHRISTIELLE REGINA ROGRIGUES GOMES - Matrícula nº 
61132 
LENILDO MOTA BARBOSA - Matrícula nº 87498 
ALINE MOTA DOS SANTOS - Matrícula nº 87395 
  
Art. 2º Compete a comissão, realizar o procedimento de 
heteroidentificação complementar à autodeclaração apresentada no ato 
da inscrição pelos candidatos que se declararam negros, que estão 
classificados para as vagas que foram destinadas a cota. 
  
Art. 3º A presente comissão terá caráter temporário, tendo validade 
até a homologação da classificação final do referido concurso. 
  
Art. 4º Os membros da Comissão assinarão termo de 
confidencialidade sobre as informações pessoais dos candidatos a que 
tiverem acesso durante o procedimento de heteroidentificação. 
  

Art. 5º O Procedimento de Heteroidentificação Étnico-Racial será 
filmado e as imagens serão utilizadas na análise de eventuais recursos 
interpostos pelos candidatos. 
  
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 04 de abril de 2022. 
  
FRANCISCO NÉLIO AGUIAR DA SILVA 
Prefeito Municipal de Santarém 
  
Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
(www.diariomunicipal.com.br/famep) e na página oficial da Prefeitura 
Municipal de Santarém-PA (www.santarem.pa.gov.br/Portal da 
Transparência). 

Publicado por: 
Isabel Cristina Bastos da Silva 

Código Identificador:A9F5E670 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GOVERNO 
PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO - SEMC 

 
PORTARIA Nº004/2022 – SEMC Santarém, 15 de março de 2022 
  

DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DE 
FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 
001/2022 FIRMADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DOS ARTISTAS, PRODUTORES E 
TÉCNICOS DAS ARTES CÊNICAS DO TAPAJÓS 
- ATAS. 

  
O Secretário Municipal de Cultura do Município de Santarém, Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal nº 20.121/2016 e pelo Decreto nº 002/2021-GAP/PMS. 
  
RESOLVE 
  
Art. 1º Nomear os servidores, abaixo relacionados, como Fiscais do 
Termo de Fomento, para acompanhamento da execução do Termo de 
Fomento 001/2022 firmado no exercicio de 2022 pela Secretaria 
Municipal de Cultura. 
  
Sonia Maria da Silva Monteiro – Mat.88353 Clenildo Vasconcelos 
Neves – Mat. 85.881 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de sua assinatura. 
  
Dê-se ciência, cumpra-se, registre-se. 
  
Gabinete do Secretário Municipal de Cultura, em 15 de março de 
2022. 
  
LUÍS ALBERTO MOTA FIGUEIRA 
Secretário Municipal de Cultura - SEMC Decreto nº 002/2021-
GAP/PMS  

Publicado por: 
Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 

Código Identificador:F843F884 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GOVERNO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM - GABINETE DO 

PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 052/2022 – GAP/PMS, DE 08 DE ABRIL DE 
2022. 
  
O Prefeito Municipal de Santarém, usando de suas atribuições legais, 
Considerando o Decreto nº 269/2022 – GAP/PMS, de 26 de janeiro 
de 2022, que divulgou os feriados nacionais, estadual, municipais e 


